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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2023 

AUTOR: Ver. Silvio Tolfo Tondo — PP 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
CAÇAPAVANO AO SENHOR CARLOS 
ANDRÉ DE BARCELLOS ALMEIDA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Em cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei Orgânica Municipal, 
é concedido o Título de Cidadão Caçapavano ao Senhor Carlos André de Barcellos 
Almeida. 

Parágrafo Único Este Título é conferido em reconhecimento as ações em 
beneficio da comunidade Caçapavana, conforme currículo em anexo. 

Art. 2° A solenidade de entrega do Título ocorrerá em Sessão Solene, em 
comum acordo com o agraciado. 

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

À apreciação dos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 04 DE 
OUTUBRO 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente decreto, devido aos relevantes serviços 
prestados ao município de Caçapava do Sul, Carlos Andre Barcellos é o vice 
presidente da empresa Dagoberto Barcellos, onde a mesma gera renda pra 
centenas de famílias. 

Carlos Andre Barcellos é uma figura notável e exemplar que 
demonstrou um compromisso inabalável com o crescimento e desenvolvimento 
de nossa querida cidade de Caçapava. Sua dedicação incansável ao progresso 
local, seu compromisso com a comunidade e suas realizações empresariais 
têm contribuído significativamente para o bem-estar de nossos concidadãos. 

Através de sua atuação empresarial, cívica e filantrópica, Carlos Andre 
Barceilos tem se destacado como um verdadeiro cidadão Caçapavano, alguém 
que não apenas escolheu viver em nossa cidade, mas que também fez dela um 
lugar melhor para todos. Seu amor por Caçapava é evidente em todas as suas 
ações e realizações, e a concessão do título de Cidadão Caçapavano seria 
uma justa homenagem a esse compromisso inabalável com nossa 
comunidade. 
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CURRÍCULO 

Carlos André de Barcelios Almeida, 57 anos, nascido em Porto Alegre - 
RS no dia 12 de outubro de 1966. Filho de Jorge Oliveira Almeida (in memorian) e 
Beatriz de Barcelios Almeida. Pai de seis filhos, Julia, Lucas, Gabriela, Leonardo, Lara e 
Henrique. Casado há 22 anos com Hérika Nunes Santiago de Barcellos. 

Em 1972, então com 6 anos, acompanha sua família à cidade de São Paulo, 
mudança motivada pela trajetória profissional do seu pai. Em 1986, também 
acompanhando sua família se transfere da capital paulista para Maceió - AL. Durante os 
15 anos de residência na capital alagoana, empreendeu nas áreas de confecção, artesanato 
e turismo. 

Então, em 2001, atendendo ao convite do seu tio Gilberto Barcelios, 
vendo a possibilidade de realizar um sonho, que era trabalhar na empresa da família, 
assim como seus primos já faziam, se muda para Caçapava do Sul. A mudança seria 
também a oportunidade de conviver com familiares e viver na cidade que guardava tantas 
boas recordações de infância. 

Já em Caçapava, entre 2001 e 2006 trabalhou nos Postos Pedreira, uma 
das empresas do Grupo DB. Entre 2006 e 2013 empreendeu nos ramos de combustível, 
autopeças e comunicação visual. Em 2013 passa a trabalhar na empresa Dagoberto 
Barcellos S/A como gerente de logística, em 2015 passa a superintendente de operações 
e em 2018 assume a função de Diretor Comercial e Industrial, cargo que ocupa até o 
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